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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Administrativo nº: 003/2025  
Modalidade: Pregão Presencial nº: 001/2025  
Tipo de Licitação: Empreitada por menor valor por item 
 

I – OBJETO: Contratação de veículos para a prestação de serviço de 

transporte escolar, com combustível, motorista, manutenção e demais 

despesas, para atender as necessidades específicas de transporte dos alunos 

da rede pública de ensino fundamental do Município de Martins 

Soares/MG, conforme especificações, conforme exigências, condições e 

quantitativos discriminados no Termo de Referência. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINS SOARES, Estado de Minas Gerais, 
acatando o resultado apresentado pelo Agente de Contratação e equipe de 
apoio, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao 
Pregão Presencial nº 001/2025, não havendo óbice de ordem legal, 
administrativa ou judicial, quanto à regularidade do processo, conforme 
evidenciado no Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica deste Município, 
ADJUDICA e HOMOLOGA a presente licitação em favor da Empresas:  
  

1- Vencedor: DIONE JOSE JORDAO 10896878694, Valor Total: R$ 
42.064,00 (quarenta e dois mil e sessenta e quatro reais). 
 

 
2- WELINGTON DE FARIA NUNES 72422505104, Valor total: R$ 

22.908,15 (vinte e dois mil novecentos e oito reais e quinze centavos). 

 
 

Fica convocada a empresa adjudicatária para no prazo legal e após Publicação 
deste, para assinar o contrato correspondente sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.   
 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se e Lavre-se o Contrato. 
 

 
Martins Soares – MG, 07 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 

_________________________________ 
Paulo Sérgio Pereira 

Prefeito Municipal 
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